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GOVERNADORIA - CASA CIVIL

MENSAGEM Nº 6, DE 13 DE JANEIRO DE 2020.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:

A par de atenciosos cumprimentos, no uso da

prerrogativa conferida pela norma contida na alínea “b”, do

inciso III, do artigo 28, da Constituição Estadual, convoco esta

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, para reunir-se

extraordinariamente no dia 15 de janeiro de 2020.

Em face do disposto no artigo 139, do Regimento Interno

da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, aprovado

pela Resolução nº 32, de 21 de agosto de 1990, as matérias a

serem apreciadas são as contidas no Anexo único a esta

Mensagem, salientando que, regimentalmente, deverá ser

adotado o Regime de Urgência na tramitação e apreciação

destas proposições.

Na oportunidade, reafirmo meus sinceros protestos de

especial estima e consideração.

JOSÉ ATÍLIO SALAZAR MARTINS

Governador em exercício

ANEXO ÚNICO

MENSAGEM: 1

EMENTA: Estabelece critérios de aplicação para os recursos

oriundos da distribuição prevista na Lei Federal nº 13.885, de

17 de outubro de 2019.

MENSAGEM: 4

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional

Especial por Anulação, até o valor de R$ 28.000.000,00, em

favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado de

Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC.

MENSAGEM: 5

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional

Especial por Anulação, até o valor de R$ 3.117.417,18, em

favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado da

Educação – SEDUC.
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ATA DA DÉCIMA SEXTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DECIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA.

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e
dezenove, às dezenove horas e quarenta e oito minutos, reuniu-
se a Assembléia Legislativa do Estado, extraordinariamente,
sob a Presidência do Senhor Deputado Laerte Gomes,
Secretariado pelo Senhor Deputado Dr. Neidson, com as
presenças dos Senhores Deputados, Adailton Furia, Adelino
Follador, Aelcio da TV, Alex Redano, Alex Silva, Anderson Pereira,
Chiquinho da Emater, Cirone Deiró, Edson Martins, Eyder Brasil,
Ezequiel Neiva, Jhony Paixão, Lazinho da Fetagro, Lebrão,
Luizinho Goebel e da Deputada Senhora Deputada Rosangela
Donadon, com as ausências dos Deputados, Geraldo da
Rondônia, Ismael Crispin, Jair Montes, Jean Oliveira, Marcelo
Cruz e da Deputada Cássia Muleta. Havendo número regimental
o Senhor Presidente declarou aberta a sessão. Foi dispensada
a leitura da ata da Sessão extraordinária anterior, e determinou
que fosse publicada no diário da Assembleia Legislativa. ORDEM
DO DIA: foram aprovadas as seguintes matérias: Em
segunda votação Projeto de Lei nº 08, do Poder
Executivo Mensagem 20, que Autoriza o Poder Executivo
a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o
montante de R$ 1.071.428,60, em favor da Unidade
Orçamentária: Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte
e Lazer - SEJUCEL. Em segunda votação Projeto de Lei nº
010/19 com emenda, de autoria do Deputado CB Jhony
Paixão, que institui o ensino obrigatório de Língua Brasileira
de Sinais - LIBRAS no Curso de Formação de Soldado e Oficial
da Polícia Militar, Corpo de Bombeiros e Polícia Civil, no âmbito
do Estado de Rondônia. Em segunda votação Projeto de
Lei nº 49/19, do Poder Executivo Mensagem 44, que
Autoriza o Poder Executivo a transferir, mediante doação,
ao Município de Rolim de Moura, o imóvel constituído por
terreno e edificação, pertencente ao Estado de Rondônia. Em
segunda votação Projeto de Lei nº 65/19 do Poder
Executivo Mensagem 57 com emenda, que dá nova
redação aos dispositivos da Lei nº 2.204, de 18 de dezembro
de 2009, que “Dispõe sobre a Lei Orgânica e Fixação do Efetivo
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia.”, e dá
outras providências. Em segunda votação Projeto de Lei
nº 77/19 do Poder Executivo Mensagem 62,  que
Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar por
superávit financeiro, até o montante de R$ 15.566.482,55, em
favor da Unidade Orçamentária: Fundo de Investimento e
Desenvolvimento Industrial do Estado de Rondônia - FIDER.
Em segunda votação Projeto de Lei nº 78/19 do Poder
Executivo Mensagem 63, que autoriza o Poder Executivo
a abrir crédito suplementar por excesso de arrecadação, até o
valor de R$ 183.746,70, em favor da Unidade Orçamentária:
Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e
Infraestrutura - SEDI. Nas COMUNICAÇÕES

PARLAMENTARES, não houve orador inscrito. Nada mais
havendo a tratar, e antes de encerrar esta sessão, o Senhor
Presidente convocou sessão ordinária para o dia quinze de
maio do ano de dois mil e dezenove no horário regimental.
Para constar, o Secretário da sessão determinou a lavratura
desta ata, que após lida e aprovada será devidamente assinada
pelo Presidente e Secretário da sessão. Plenário das
Deliberações as dezenove horas e cinqüenta e três minutos do
dia quatorze de maio do ano dois mil e dezenove.

ATA DA DÉCIMA SÉTIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DECIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA.

Aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove,
às onze horas e quatorze minutos, reuniu-se a Assembléia
Legislativa do Estado, extraordinariamente, sob a Presidência
do Senhor Deputado Aelcio da TV, Laerte Gomes, Secretariado
pelos Senhores Deputados Cirone Deiró e Adelino Follador, com
as presenças dos Senhores Deputados, Alex Redano, Alex Silva,
Chiquinho da Emater, Dr. Neidson, Edson Martins, Eyder Brasil,
Ezequiel Neiva, Jhony Paixão, Lazinho da Fetagro, e da Deputada
Senhora Deputada Rosangela Donadon, com as ausências dos
Deputados, Adailton Furia, Anderson Pereira, Geraldo da
Rondônia, Ismael Crispin, Jair Montes, Jean Oliveira, Laerte
Gomes, Lebrão, Luizinho Goebel,Marcelo Cruz e da Deputada
Cássia Muleta. Havendo número regimental o Senhor Presidente
declarou aberta a sessão. Foi dispensada a leitura da ata da
Sessão extraordinária anterior, e determinou que fosse publicada
no diário da Assembleia Legislativa. ORDEM DO DIA: foi
aprovada a seguinte matéria: Em segunda votação
Projeto de Lei nº 09, de autoria do Senhor Deputado
Jhony Paixão, que Institui o dia 22 de setembro o “Dia Estadual
Sem Carro”, no âmbito do Estado de Rondônia. Nas
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES, não houve orador
inscrito. Nada mais havendo a tratar, e antes de encerrar esta
sessão, o Senhor Presidente convocou sessão ordinária
itinerante, para o dia vinte e três de maio do ano de dois mil e
dezenove as 14:30 no município de Ji Paraná. Para constar, o
Secretário da sessão determinou a lavratura desta ata, que
após lida e aprovada será devidamente assinada pelo
Presidente e Secretário da sessão. Plenário das Deliberações
as onze horas e dezenove minutos do dia quinze de maio do
ano dois mil e dezenove.

ATA DA DÉCIMA OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DECIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA.

Aos vinte e oito dias quinze dias do mês de maio do ano de
dois mil e dezenove, às dezenove horas e sete minutos, reuniu-
se a Assembléia Legislativa do Estado, extraordinariamente,
sob a Presidência do Senhor Deputado Laerte Gomes,
Secretariado pelo Senhor Deputado Dr. Neidson, com as
presenças dos Senhores Deputados, Adailton Furia, Adelino
Follador, Aelcio da TV, Alex Redano, Anderson Pereira, Chiquinho
da Emater, Cirone Deiró, Edson Martins, Eyder Brasil, Ezequiel

ASSESSORIA DA MESA



14 DE JANEIRO DE 2020Nº 006 18Pág.

Diário assinado digitalmente conforme Resolução nº 211 de 9/05/2012. O respectivo arquivo digital
com certificação encontra-se no sítio da Assembleia Legislativa de Rondônia http://www.al.ro.leg.br

D O - e - A L E / R O     10ª LEGISLATURA

Neiva, Ismael Crispin, Jair Montes, Jean Oliveira, Jhony Paixão,

Lazinho da Fetagro, Lebrão, Luizinho Goebel, Marcelo Cruz e

das Senhoras Deputadas Cássia Muleta e Rosangela Donadon,

com as ausências dos Deputados, Alex Silva e Geraldo da

Rondônia. Havendo número regimental o Senhor Presidente

declarou aberta a sessão. Foi dispensada a leitura da ata da

Sessão extraordinária anterior, e determinou que fosse publicada

no diário da Assembleia Legislativa. ORDEM DO DIA: foram

aprovadas as seguintes matérias: Projeto de Lei nº 87/

19 em segunda votação simbólica, de autoria do Poder

Executivo referente a Mensagem nº 69, que Autoriza o

Poder Executivo a abrir crédito suplementar por superávit

financeiro, até o valor de R$ 1.350.000,00, em favor da Unidade

Orçamentária: Fundo de Investimento e Apoio ao Programa de

Desenvolvimento da Pecuária Leiteira do Estado - PROLEITE.

Projeto de Lei nº 27/19 em segunda votação simbólica,

de autoria do Poder Executivo referente a Mensagem

nº 31, que Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito

suplementar por superávit financeiro, até o montante de R$

1.878.352,39, em favor da Unidade Orçamentária: Secretaria

de Estado da Agricultura - SEAGRI. Projeto de Lei nº 61/19

em segunda votação simbólica, de autoria do Poder

Executivo referente a Mensagem nº 53, que Autoriza o

Poder Executivo a abrir crédito suplementar por superávit

financeiro, até o valor de R$ 12.202.927,46, em favor da Unidade

Orçamentária: Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE.

Projeto de Lei nº 51/19 em segunda votação simbólica,

de autoria do Poder Executivo referente a Mensagem

nº 46, que Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito

suplementar por excesso de arrecadação, até o montante de

R$ 1.661.225,23, em favor da Unidade Orçamentária: Fundo

Especial do Corpo de Bombeiros Militar - FUNESBOM. Projeto

de Lei nº 38/19 em segunda votação simbólica, de

autoria do Deputado Adelino Follador, que Determina

todos os “pet shops”, clínicas veterinárias e estabelecimentos

do ramo especializados em animais a colocar cartaz que facilite

e incentive a adoção de animais e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 119/19 em segunda votação simbólica,

de autoria do Poder Executivo referente a Mensagem

nº 91, que Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito

suplementar por superavit financeiro no valor de r$

134.446.188,92, em favor da Unidade Orçamentária Secretaria

de Estado de Finanças - SEFIN, para dar cobertura orçamentária

às despesas correntes, e por Crédito Suplementar por Anulação

até o valor de R$ 213.000.000,00, em favor das Unidades

Orçamentárias, Recursos sob a Supervisão da Sefin - RS-SEFIN,

Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania -

SESDEC, Polícia Civil - PC, Polícia Militar - PM e Fundo Estadual

de Saúde - FES e Fundação de Amparo ao Desenvolvimento

das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de

Rondônia - FAPERO. Projeto de Lei nº 60/19 em segunda

votação simbólica, de autoria do Poder Executivo

referente a Mensagem nº 52, que Autoriza o Poder

Executivo a abrir crédito suplementar por superávit financeiro,

até o valor de R$ 9.363.362,58, em favor da Unidade

Orçamentária: Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado

de Rondônia - FUNDEP. Projeto de Lei nº 50/19 em

segunda votação simbólica, de autoria do Poder

Executivo referente a Mensagem nº 45, que Autoriza o

Poder Executivo a abrir crédito suplementar por superávit

financeiro, até o valor de R$ 1.399.726,30, em favor da Unidade

Orçamentária: Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional - IDEP. Projeto de Lei nº 100/19 em

segunda votação simbólica, de autoria do Deputado

Anderson Pereira, que Dispõe sobre a cassação da inscrição

estadual de empresas que provoquem maus-tratos a animais

e dá outras providências. Projeto de Lei nº 53/19 em

segunda votação simbólica, de autoria do Poder

Executivo referente a Mensagem nº 48 com substitutivo

de Senhor Deputado Lebrão, que Autoriza o Poder

Executivo a abrir crédito suplementar por superávit financeiro,

até o montante de R$ 6.431.063,28, em favor da Unidade

Orçamentária: Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS. Nas

COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES, não houve orador

inscrito. Nada mais havendo a tratar, e antes de encerrar esta

sessão, o Senhor Presidente convocou sessão ordinária para

o dia vinte e nove de maio do ano de dois mil e dezenove no

horário regimental as 09:00 na sede da Assembléia Legislativa

do Estado de Rondônia, no município de Porto Velho. Para

constar, o Secretário da sessão determinou a lavratura desta

ata, que após lida e aprovada será devidamente assinada pelo

Presidente e Secretário da sessão. Plenário das Deliberações

as dezenove horas e quinze minutos do dia vinte e oito de

maio do ano dois mil e dezenove.

ATO Nº0083/2020-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos

do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

E X O N E R A R

SILVANA DALTO MUNIZ, do Cargo de Provimento em

Comissão de Assistente Parlamentar, código ASP-12, do

Gabinete do Deputado Ismael Crispin, a contar de 06 de janeiro

de 2020.

Porto Velho, 13 de janeiro de 2020.

LAERTE GOMES                ARILDO LOPES DA SILVA

         Presidente                           Secretário Geral

SUP. DE RECURSOS HUMANOS
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SUP. DE COMPRAS E LICITAÇÕES
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